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o faça no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação desta lei. (Art. 44 da Lei nº 14.256, de 
29/12/06)

Seção IX  
Livros e Documentos Fiscais  

Art. 241. O sujeito passivo fica obrigado a manter, em cada um dos seus estabelecimentos obrigados à 
inscrição, escrita fiscal destinada ao registro dos Termos de Ocorrências lavrados pela fiscalização. (Art. 
67 da Lei nº 6.989, de 29/12/66, com a redação da Lei nº 15.406, de 08/07/11)

Art. 242. Os livros fiscais não poderão ser retirados do estabelecimento sob pretexto algum, a não ser 
nos casos expressamente previstos, presumindo-se retirado o livro que não for exibido ao Fisco, quando 
solicitado. (Art. 68 da Lei nº 6.989, de 29/12/66)
Parágrafo único. Os agentes fiscais arrecadarão, mediante termo, todos os livros fiscais encontrados fora 
do estabelecimento e os devolverão ao sujeito passivo, após lavratura do auto de infração cabível.

Art. 243. Os livros fiscais, que serão impressos e com folhas numeradas tipograficamente, somente serão 
usados depois de visados pela repartição fiscal competente, mediante termo de abertura. (Art. 69 da Lei 
nº 6.989, de 29/12/66)
Parágrafo único. Salvo a hipótese de início de atividade, os livros novos somente serão visados mediante 
a apresentação dos livros correspondentes a serem encerrados.

Art. 244. Os documentos fiscais, os livros fiscais e comerciais, bem como os comprovantes dos 
lançamentos neles efetuados são de exibição obrigatória à Administração Tributária, devendo ser 
conservados até que ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se 
refiram. (Art. 70 da Lei nº 6.989, de 29/12/66, com a redação da Lei nº 13.701, de 24/12/03)
Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, não têm aplicação quaisquer disposições legais excludentes 
ou limitativas dos direitos da Administração Tributária de examinar livros, arquivos, documentos, papéis e 
efeitos comerciais ou fiscais do sujeito passivo, de acordo com o disposto no artigo 195 da Lei Federal nº 
5.172, de 25 de outubro de 1966.

Art. 245. O Executivo poderá exigir que a impressão de documentos fiscais seja condicionada à prévia 
autorização da repartição competente, e que as empresas tipográficas mantenham escrituração dos 
documentos que hajam confeccionado e fornecido. (Art. 4º da Lei nº 11.085, de 06/09/91)

Art. 246. O regulamento poderá dispensar a emissão de nota fiscal para estabelecimentos que utilizem 
sistema de controle do seu movimento diário baseado em máquinas registradoras que expeçam cupons 
numerados seguidamente para cada operação e disponham de totalizadores. (Art. 73 da Lei nº 6.989, de 
29/12/66)
Parágrafo único. A autoridade fiscal poderá estabelecer a exigência de autenticação das fitas e da 
lacração dos totalizadores e somadores.

Art. 247. Pode a Fiscalização Tributária examinar quaisquer impressos, documentos, papéis, livros, 
declarações de dados, programas e arquivos magnéticos ou eletrônicos, armazenados por qualquer meio, 
relativos aos serviços contratados pelos tomadores ou intermediários de serviços estabelecidos no 
Município de São Paulo, ainda que não haja obrigatoriedade de retenção na fonte do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza – ISS. (Art. 10 da Lei nº 13.476, de 30/12/02, com a redação da Lei nº 
15.406, de 08/07/11)
Parágrafo único. Sujeitam-se ao disposto no “caput” deste artigo os tomadores ou intermediários de 
serviços que, embora não estabelecidos neste Município, contratem com os contribuintes do Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza devido no Município de São Paulo.

Art. 248. Fica instituída a Nota Fiscal Eletrônica do Tomador/Intermediário de Serviços, que deverá ser 
emitida pelas pessoas jurídicas e pelos condomínios edilícios residenciais ou comerciais por ocasião da 
contratação de serviços, ainda que não haja obrigatoriedade de retenção na fonte do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza – ISS. (Art. 10-A da Lei nº 13.476, de 30/12/02, acrescido pela Lei nº 
15.406, de 08/07/11)
Parágrafo único. Caberá ao regulamento disciplinar a emissão da Nota Fiscal Eletrônica do 
Tomador/Intermediário de Serviços, definindo, em especial, os tomadores e os intermediários sujeitos à 
sua emissão.

Seção X  
Declarações Fiscais  

Art. 249. Além da inscrição e respectivas alterações, o sujeito passivo do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza – ISS, bem como os tomadores ou intermediários de serviços estabelecidos no 
Município de São Paulo, ficam sujeitos à apresentação de quaisquer declarações de dados, inclusive por 
meio magnético ou eletrônico, na forma e nos prazos regulamentares. (Art. 8º da Lei nº 8.809, de 
31/10/78, com a redação da Lei nº 13.701, de 24/12/03)

Art. 250. Os escritórios compartilhados (escritórios virtuais, coworkings, business centers, centros de 
negócios e assemelhados) devem entregar semestralmente à Secretaria Municipal da Fazenda do 
Município de São Paulo relação das empresas que utilizem ou utilizaram nesse período seus espaços ou 
estruturas, conforme disciplinado em ato dessa Secretaria. (Art. 2º da Lei nº 16.898, de 23/05/18)

Art. 251. A Administração Tributária poderá exigir das administradoras de cartões de crédito ou débito 
declaração de operações de cartões de crédito ou débito em estabelecimentos credenciados, prestadores 
de serviços, localizados no Município de São Paulo. (Art. 32 da Lei nº 14.256, de 29/12/06)
§ 1º As administradoras de cartões de crédito ou débito prestarão informações sobre as operações 
efetuadas com cartões de crédito ou débito, compreendendo os montantes globais por estabelecimento 
prestador credenciado, ficando proibida a identificação do tomador de serviço, salvo por decisão judicial, 
quando se tratar de pessoas físicas.
§ 2º Para os efeitos desta lei, considera-se administradora de cartões de crédito ou débito, em relação 
aos estabelecimentos prestadores credenciados, a pessoa jurídica responsável pela administração da 
rede de estabelecimentos, bem assim pela captura e transmissão das transações dos cartões de crédito 
ou débito.
§ 3º Caberá ao regulamento disciplinar a forma, os prazos e demais condições necessárias ao 
cumprimento da obrigação de que trata este artigo.

Art. 252. As instituições financeiras e assemelhadas, obrigadas à entrega de declaração, poderão efetuar 
a compensação do imposto quando o saldo acumulado em conta de receita tributável for, no mês de 
apuração, inferior ao saldo acumulado no mês anterior ao mês da apuração, na conformidade do que 
dispuser o regulamento. (Art. 33 da Lei nº 14.256, de 29/12/06)

Art. 253. Ficam extintas as seguintes declarações fiscais: (Art. 20 da Lei nº 15.406, de 08/07/11)
I - Declaração Eletrônica de Serviços – DES;
II - Declaração Anual de Movimento Econômico – DAME;
III - Declaração Mensal de Serviços – DMS.

Seção XI  
Arrecadação  

Art. 254. A falta de recolhimento ou o recolhimento a menor do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza – ISS, pelo prestador do serviço ou responsável, nos prazos previstos em lei ou regulamento, e 
desde que não iniciado o procedimento fiscal, implicará a incidência de multa moratória, calculada à taxa 
de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor do imposto, até o limite de 
20% (vinte por cento). (Art. 12 da Lei nº 13.476, de 30/12/02)
§ 1º A multa a que se refere o “caput” será calculada a partir do primeiro dia subsequente ao do 
vencimento do prazo previsto para o recolhimento do imposto até o dia em que ocorrer o efetivo 
recolhimento.
§ 2º A multa não recolhida poderá ser lançada de ofício, conjunta ou isoladamente, no caso de não-
recolhimento do imposto com esse acréscimo.

Art. 255. Independentemente das medidas administrativas e judiciais cabíveis, iniciado o procedimento 
fiscal, a falta de recolhimento ou o recolhimento a menor do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza – ISS, pelo prestador do serviço ou responsável, nos prazos previstos em lei ou regulamento, 
implicará a aplicação, de ofício, das seguintes multas: (Art. 13 da Lei nº 13.476, de 30/12/02)
I - de 50% (cinquenta por cento) do valor do imposto devido e não pago, ou pago a menor, nos prazos 
previstos em lei ou regulamento, pelo prestador do serviço ou responsável, excetuada a hipótese do 
inciso II;
II - de 100% (cem por cento) do valor do imposto devido e não pago, ou pago a menor, nos prazos 
previstos em lei ou regulamento, pelo prestador do serviço que: (Com a redação da Lei nº 13.701, de 
24/12/03)

controladas direta ou indiretamente pela União, pelos Estados ou pelo Município, exceto as instituições 
financeiras e assemelhadas; (Acrescido pela Lei nº 14.865, de 29/12/08)
II - as pessoas jurídicas estabelecidas fora do território do Município de São Paulo. (Acrescido pela Lei 
nº 14.865, de 29/12/08)
§ 3º No caso de o prestador de serviços ser ME ou EPP optante pelo Simples Nacional, será considerada, 
para cálculo do crédito a que se refere o “caput” deste artigo, a alíquota de 3% (três por cento) incidente 
sobre a base de cálculo do ISS. (Com a redação da Lei nº 14.865, de 29/12/08)

Art. 230. O tomador de serviços que receber os créditos a que se refere o artigo anterior poderá utilizá-los 
para: (Art. 3º da Lei nº 14.097, de 08/12/05, com a redação da Lei nº 15.406, de 08/07/11)
I - abatimento do valor do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU a pagar de 
exercícios subsequentes, referente a imóvel localizado no território do Município de São Paulo, indicado 
pelo tomador, na conformidade do que dispuser o regulamento;
II - solicitar o depósito dos créditos em conta corrente ou poupança mantida em instituição do Sistema 
Financeiro Nacional;
III - outras finalidades, na conformidade do que dispuser o regulamento.
§ 1º Na hipótese prevista no inciso I do “caput” deste artigo:
I - não será exigido nenhum vínculo legal do tomador do serviço com a inscrição imobiliária por ele 
indicada;
II - os créditos só poderão ser utilizados em imóvel sobre o qual não recaia débito em atraso;
III - os créditos não poderão ser utilizados em imóvel cujo proprietário, titular do seu domínio útil, ou 
possuidor a qualquer título esteja inadimplente em relação a obrigações pecuniárias, de natureza 
tributária ou não tributária, perante o Município de São Paulo.
§ 2º O depósito dos créditos a que se refere o inciso II do “caput” deste artigo somente poderá ser 
efetuado se o valor a ser creditado corresponder a, no mínimo, R$ 25,00 (vinte e cinco reais), desde que 
o beneficiário não tenha débitos, de natureza tributária ou não tributária, com a Fazenda Municipal.
§ 3º A utilização dos créditos ocorrerá conforme cronograma a ser estabelecido pela Secretaria Municipal 
da Fazenda.

Art. 231. A Secretaria Municipal da Fazenda poderá: (Art. 3º-A da Lei nº 14.097, de 08/12/05, acrescido 
pela Lei nº 15.406, de 08/07/11)
I - instituir sistema de sorteio de prêmios para o tomador de serviços identificado na Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônica – NFS-e, observado o disposto na legislação federal e atendidas as demais condições 
regulamentares;
II - permitir, caso a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e não indique o nome do tomador de 
serviços, que entidades paulistanas de assistência social e saúde sem fins lucrativos sejam indicadas 
como favorecidas pelo crédito previsto no artigo 229, conforme disciplina a ser estabelecida pela 
Secretaria Municipal da Fazenda.
Parágrafo único. Os casos omissos serão disciplinados por ato do Poder Executivo.

Art. 232. Os créditos de que trata o artigo 229, bem como os recursos destinados ao sorteio de prêmios 
previsto no inciso I do artigo anterior, serão contabilizados à conta da receita do ISS. (Art. 3º-B da Lei nº 
14.097, de 08/12/05, acrescido pela Lei nº 15.406, de 08/07/11)

Art. 233. O Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal, quadrimestralmente, Relatório de 
Prestação de Contas e Balanço dos créditos concedidos nos termos dos artigos 229 a 231. (Art. 3º-C da 
Lei nº 14.097, de 08/12/05, acrescido pela Lei nº 15.406, de 08/07/11)

Art. 234. À Secretaria Municipal da Fazenda compete fiscalizar os atos relativos à concessão e utilização 
dos créditos previstos no artigo 229, bem como à realização do sorteio de que trata o inciso I do artigo 
231, com o objetivo de assegurar o cumprimento da legislação que disciplina a matéria e a proteção ao 
erário, podendo, dentre outras providências: (Art. 3º-D da Lei nº 14.097, de 08/12/05, acrescido pela Lei 
nº 15.406, de 08/07/11)
I - suspender a concessão e utilização dos créditos previstos no artigo 229, bem como a participação no 
sorteio de que trata o inciso I do artigo 231, quando houver indícios de ocorrência de irregularidades;
II - cancelar os benefícios referidos no inciso I deste artigo, se a ocorrência de irregularidades for 
confirmada em regular processo administrativo, conforme disciplina a ser estabelecida pela Secretaria 
Municipal da Fazenda.
Parágrafo único. Na hipótese de, ao final do processo administrativo, não se confirmar a ocorrência de 
irregularidades, serão restabelecidos os benefícios referidos no inciso I do “caput” deste artigo, salvo a 
participação no sorteio, que ficará prejudicada caso o certame já tenha encerrado.

Art. 235. O Poder Executivo promoverá campanhas de educação fiscal com o objetivo de informar, 
esclarecer e orientar a população sobre: (Art. 3º-E da Lei nº 14.097, de 08/12/05, acrescido pela Lei nº 
15.406, de 08/07/11)
I - o direito e o dever de exigir que o prestador de serviços cumpra suas obrigações tributárias e emita 
documento fiscal válido a cada prestação;
II - o exercício do direito de que trata o artigo 229;
III - os meios disponíveis para verificar se o prestador de serviços está adimplente com suas obrigações 
tributárias perante o Município de São Paulo;
IV - a verificação da geração do crédito relativo a determinada prestação de serviços e do seu saldo de 
créditos;
V - os documentos fiscais e equipamentos a eles relativos.
Parágrafo único. A Municipalidade poderá disponibilizar número telefônico para atender gratuitamente os 
consumidores e orientá-los sobre a forma de efetuar, por meio da Internet, reclamações e denúncias 
relativas ao Programa Nota Fiscal Paulistana.

Art. 236. A Secretaria Municipal da Fazenda poderá divulgar e disponibilizar, por meio da Internet, 
estatísticas referentes ao Programa Nota Fiscal Paulistana, incluindo as relativas à quantidade de 
reclamações e denúncias registradas em seu âmbito. (Art. 3º-F da Lei nº 14.097, de 08/12/05, acrescido 
pela Lei nº 15.406, de 08/07/11)
§ 1º As estatísticas de que trata o “caput” deste artigo poderão ser segregadas por atividade econômica 
preponderante e por prestadores de serviços, inclusive com a indicação do nome empresarial, Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ e endereço.
§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1º deste artigo, quando se tratar de reclamações e denúncias, as 
estatísticas versarão sobre apontamentos e registros objetivos do respectivo banco de dados, sem a 
realização de qualquer juízo de valor sobre as práticas ou condutas comerciais dos prestadores de 
serviços nele catalogados, e não poderão conter informações negativas referentes a período superior a 5 
(cinco) anos.

Art. 237. O prestador de serviços deverá exibir, em local público e visível, material informativo a respeito 
da obrigatoriedade de emissão de NFS-e, na forma prevista pela Secretaria Municipal da Fazenda. (Art. 
3º-G da Lei nº 14.097, de 08/12/05, acrescido pela Lei nº 16.757, de 14/11/17)

Art. 238. Os tomadores de serviços prestados por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional farão jus ao 
crédito de que trata o “caput” do artigo 229 a partir da regulamentação da Lei nº 14.865, de 29/12/08. (Art. 
9º da Lei nº 14.865, de 29/12/08)

Art. 239. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS não pago ou pago a menor, relativo às 
Notas Fiscais de Serviços Eletrônicas – NFS-e emitidas, será enviado para inscrição em dívida ativa do 
Município com os acréscimos legais devidos, na forma do regulamento. (Art. 29 da Lei nº 14.256, de 
29/12/06)
§ 1º O disposto no “caput” deste artigo aplica-se também ao ISS não pago ou pago a menor pelo 
responsável tributário. (Acrescido pela Lei nº 15.406, de 08/07/11)
§ 2º Quando da emissão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e, o tomador ou intermediário 
responsável tributário será notificado pela Administração Tributária da obrigatoriedade do aceite, na forma 
do § 3º deste artigo. (Acrescido pela Lei nº 15.406, de 08/07/11, com a redação da Lei nº 15.891, de 
07/11/13)
§ 3º O tomador ou intermediário do serviço quando responsável tributário deverá manifestar o aceite 
expresso da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e e, na falta deste, a Administração Tributária 
considerará o aceite tácito na forma, condições e prazos estabelecidos em regulamento. (Acrescido pela 
Lei nº 15.406, de 08/07/11, com a redação da Lei nº 15.891, de 07/11/13)
§ 4º A Administração Tributária poderá efetuar cobrança amigável do valor apurado, previamente à 
inscrição em dívida ativa do Município. (Com a redação da Lei nº 15.406, de 08/07/11)
§ 5º A Administração Tributária poderá utilizar comunicação eletrônica para, no âmbito do Programa da 
Nota Fiscal Paulistana, dentre outras finalidades: (Acrescido pela Lei nº 15.891, de 07/11/13)
I - cientificar o contribuinte de quaisquer tipos de atos administrativos;
II - encaminhar notificações e intimações;
III - expedir avisos em geral.

Art. 240. O contribuinte que deixou de substituir Recibo Provisório de Serviços – RPS por Nota Fiscal 
Eletrônica – NF-e, até a data da publicação da Lei nº 14.256, de 29/12/06, poderá efetuar a devida 
substituição, sem a cominação da multa prevista em lei pela não-emissão de documento fiscal, desde que 
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